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Projeto de Lei nº 239/2021 - Autoria: Vereador

HELIO SILVA — “Considera pessoa com deficiência,

inclusive para os fins de ingresso na reserva percentual

de vagas para o provimento de cargos e empregos

públicos, o indivíduo diagnosticado com audição

unilateral no âmbito do Município de Sumaré e dá

outras providências”.

Examinamos detidamente a redação final do projeto em

questão e nele encontramos clareza e correção. Assim, sugerimos sua

manutenção para a redação final. PARECER FAVORÁVEL.

Sala de Comissões, 12 de agosto de 2021

   
TRAVESSA1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 |

VIVI camaracimoaracr ont he


